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Termo de Colaboração que entre si celebram
o MUNICÍPIO DE vtARÍI,I¡. e a

rurunaçÃo nraNsÃo TSMAEL
objetivando a parceriq para a concessão de
subvenção à entìdøde nara a execução
indireta de Serviço de Acolhimento
Ittstítucíonal - Instítuíção de Longct
Permunência para idosos com 60 anos ort
mais. de amltos os sexos, independentes e/ou
com grau I e II de clependêncía com ou sent
cleficíência, no Munícípío de Mctrílía,
destinada ìt Secretaria de Assistêncía e

Desenvolvimento Socíø\, de acordo com o
Plano de Trabalho aprovado (subvenção
f'ederal).

O MUNICÍpIO On MARÍLIA, pessoa jurídica de

direito público interno, insclito no CNPJ sob n,o 44.477.909/0001-00, com sede na Prefeitura

Municipal, situada na Rua Bahia, n,o 40, nesta cidade cle Marília, Estado de São Paulo, por

intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, representada

pelo Secretário Municipal WILSON ALVES DAMASCENO, denominado MUNICÍPIO e a

FUNDAÇÃO MANSÃO ISMAEL, organização cla Sociedade Civil (OSC), entidade de

assistência social sem flns lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 44.474.17910001-94,

conr sede na Rua Paes Leme, tr,o 1110, Bairro Jardim, CEP 17.504-082, nesta cidade de

Marília, Estado de São Paulo, neste ato representado por slla presidente, MARIA ELISA DA

SILVA, portadora da Céclula de Identidade RG n.o 7.294.970-3, SSP/SP, CPF n.o

190.873.998-39, denominada ENTIDADB, partes ao final assinadas, celebram o presente

Ternro dc Colaboração, srdeitanclo-se à Lei Federal n.o 13.019 de 31 de julho de 2014, ao

Decreto Municipal n," 12,104, de 29 de agosto de 2017, ao Decreto Municipal n." 11.001

de 18 cle fevereiro cle 2013, bem como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis

à espécie, consoante o processo cle Chamamento Público n.' 007122 (Protoco

56,016122), mediante as cláusulas e conclições a seguir estabelecidas:
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clÁusulA pRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de processo de Chamamento público
n." 007122 (Protocolo n." 56.016/22),Tetn por objeto ct ioncessão de subvencão à entida¡le
pør(t execução indireta de Servico de Acolhímento Instítttcíonal - Instituícão de Lonsa

anen
I ou

I '3 - Fica reservado ao MUNICÍpIO, através da Secretaria Municipal cla Assistência e
Desenvolvimento Social, o direito de encaminhar e valiclar outras o"rroo, idoro, p*u
atendimento na ENTIDADB, desde qr-re respeite a capacidade de ucolhtdor .sttpuludá no
parágrafo prirneiro.

(sulsvenção fþderaU, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I

1,2 - A ENTIDADE farâ o atendimento, coqforme detalhado no Plano de Trabølho, devendorelacionartnensalmenteassubstituiçõesqLlepofVentu'ot.n@vigência
desta Colaboração;

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MTINICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, informando
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação às referidas
organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter
à comissão de monitoramento e avaliação designada, qlle o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de cõntas
devicla pela EN1'IDADE ;

c) realizar, nas parcerias colïr vigência superior a urr ano, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como
subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades
definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que guardará consonância coÍì as metas, fases ou
etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

e) plornover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto
parceria;
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f) na hipóte se cle o gestor da palceria deixar de ser agente público oLl ser lotado
em outro órgão or"r entidade, o administrador público deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocoruer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela intemet dos processos de liberação de
recursos

h) manter, em seu sítio ofìcial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;

i) diwrlgar pela internet os meios de representação soble a aplicação irregular dos
recursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de
evidências de in'egularidades na execução do objeto da parceria.

II - DA ENTIDADE

a) Executar o setviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira,
confonne Plano de Trabalho;

b) zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as
diletrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, ern consonância com a política
nacional de Assistência Social vigente;

c) proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos
serviços assistenciais, sem cliscriminação de qualquer natureza;

d) rnanter recursos hutnanos e materiais e equipamentos sociais adequados e
compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a
prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;

e) aplical integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na
prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na
cláusula primeira;

Ð apresentar, mensalmente, a0 MUNICIPIO, aTé 0 5o dia útil do mês
subsequente, por meio do relatório circunstanciado, as atividades
desenvolvidas, cornprovando que os recllrsos financeiros recebidos foram
aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e
documentos cìe todos os atendidos;

g) plestar contas ao

Colaboração;
MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente

h) mantel a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como
relação nominal dos benefrciários das

I
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órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos
aos recebimentos de l'ecLll'sos oriundos da presente Colaboração;

i) assegular ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação e

ao Conselho Mr,rnicipal de Assistência Social as condições necessárias ao

acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos

resultados dos seriços objeto desta Colaboração;

j) apresentar trimestralmente, tla ocasião da prestação de contas, cópias de CND,
CRF, Certidão Conjr,rnta da Divida Ativa, Certictão Negativa de Débitos

Trabalhistas atualizadas ;

k) atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, com vistas

a contribuir coûr o planejamento do atendirnento no âmbito municipal;

I) apresentar nrensalmente extrato e conciliação bancârra, mantendo e

movimentando os recursos na conta bancária específica, observado o disposto

no art. 5l da Lei Federal n" 13.019/14;

m) apresentar lista com nome e número da Carteira de Identidade e Previdência

Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o

contrato, mediante pr'évio registlo com base na legislação trabalhista, bem

cotrìo, declaração fìrmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de

que nenhum outro empregado seu, alérn daqueles discriminados na referida
relação, trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a

inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração,
observando-Se a mesma exigência de identificação, com nome e numero da

Carteira de Identidacle e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do

empregado substituto ou inclttso;

n) declaração de iclêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o

pagamento de cacla parcela mensal do pleço colaborado, exceto quando

efètivarnente algurn dos empregados tenha sido substituído ou houver a

inclusão de novo empregada, hipóteses nas qr"rais o contratado deverá

identifica-lo na forma prevista no inciso anterior;

o) disponibilízar ao cidadão, ua sua página na intemet ou, na falta desta, em sua

Sede, consulta ao extrato deste Termo de COlaboraçãO, contendo, pelo menos,

o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos,

p) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos

estabelecimentos em qLle exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo

Írr.lico do art. 11 da Lei Federal n" 13.019/14;

q) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas

repassadoras dos recllrsos, clo controle interno e do Tribunal de Contas

corresponclentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos

4



Prefeitut ø Municipøl de Møríliø
Estado de São Paulo

instrumentos de transferências regulamentaclos pela Lei Federal n.o 13.019, de
31 de julho de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

r) responder exclusivamente pelo gerenciamento adrninistrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no qLre diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

s) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, flrscais e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da admirristração pública a inadimplência da
ENTIDADE em relação ao refericlo pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto cla parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

IIr - DAS OBRTGAÇOBS COIvTUNS AOS PARTÍCIPES

a) Cumprir as normas brasileiras vigentes sobre proteção de dados pessoais, em
especial a Lei Federal n.o 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

b) Tratar os dados pessoais exclusivamente para finalidades decorrentes do objeto
da parceria e em hipóteses autolizaclas pela legislação aplicável, especialmente
a LGPD.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O valol anual de recursos previstos para serem empregados na execução do objeto do
presente Termo de Colaboração é de R$ 44.301,60 (quarenta e quatro mil trezentos e um
reais e sessenta centavos).

3.1,1 - O MUNICÍPIO repassará, para execução do presente Termo de Colaboração,
recursos no valor base anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), base
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), cuja despesa correrá a conta do Fundo
Municipal de Assistência Social, cofinanciados com o Governo Federal (repasse);

3,1.2 - O MLTNICÍPIO transferírâ, a título de contrapartida Municipal do recurso
Federal: Anual : RS 8.301,60 (oito mil trezentos e um reais e sessenta centavos),
base mensal: R$ 691,80 (seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos).

3,2 - A despesa correrá à conta cla dotação orçamentária

Orgão n." 021

Unidade Orçamentaria n." 02.10;
Unidade Executora n.' 02.70.01 ;
Caleporia Econômica fi .' 3.3.50.39 ;e
Ft utcio n a I P r o qr amati c a n. " 0 8. 2 4 I . 0 2L0.2.326

t
I
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crÁusur,A eUARTA - DA TRANSFERnNcn E ApLICAçÃo oos RECURSos

4.1 - O MUNTCÍpIO tlansf.erirá os recllrsos em favor cla ENTIDADB, conforme o
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica
sujeita à identificação do beneficiário fural e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 - É' obrigatória a aplicação dos recursos cleste Termo de Colaboração, enquanto não
utilizados, em caclerneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso
for igual ou superior a um mês; ou erì fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou
operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua
utilização estiver prevista para prazos lnenores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriarnente, aplicados no objeto
do Termo de Colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de
prestação de contas exigidos pala os l'ecursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos tl'ansferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e fïcarão
retidas nos seguintes casos:

I - cluando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

il - quando constatado desvio de finalidade na ap\icaçáo dos recursos o¡ o
inadirnplernento da ENTIDADE em relação a obrigações estabelecidas no Termo de
Colaboração;

III- quanclo a ENTIDADE deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle intemo
ou extemo.

4.5 - Pol' ocasião da conclusão, denirncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
finanoeit'os remallescerltes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, ser'ão devolviclos ¿ì administraçzìo pública no prazo improrrogável de
trinta dias, sotr pena cle imediata instar-rração de tornada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da adrrinistração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de Colaboração dever'á ser executado fiehnente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial,

5.2 -Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ENTIDADE, para:

I - realização de clespesas a títr-rlo de taxa dc administração, de gerência ou similar;
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II - frnalidade diversa da estabelecida
emergência;

neste instrumento, ainda que em caráter de

III - realização cle despesas ern data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

Y - realização de despesas coll't publicidade, salvo as cle caráter educativo, informativo
ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracferizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - repasses colrto contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com
fins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados
à parceria, salvo nas liipóteses plevistas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias,

CLÁUSULA SEXTA - DA VTGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da
prrblicação de seu extrato na imprensa oficial atë 3I/12/23, conforme p.uro pr.uirto no anexo
Plano de Trabalho para a consecução de seu olrjeto.

6.1.1 - Na publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do
MTINICÍPIO, dever.á conter os seguintes elementos:

I - espécie, nilmero do instl-unento, norne dos partícipes;

II - resumo do objeto;

III - data da assinatura;

IV - valor; e

IV - prazo de execução/vigência.

6.2 - Sempre que necessálìo, mediante proposta da ENTIDADE devidamente justificada e
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término e após o cumprimentð das demais
exigências legais e regulamentares, serão admitidas plorrogações do piazo de vigência do
presente Termo de colaboração, observaclo o lirnite previsto em Lei.

6.3 - caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICÍpI9, de
ptomover'á a prorrogação do prazo de vigência do plesente Termo de Colabor o
independentemente de propo sta da ENTIDADE, limitado o prazo de pr.onogação ao to

bservado o lirnite previsto em Lei

açã
gx'a
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6.4 - Toda e qr.ralqr.rer prorrogação, inclusive a refèrida no item anterior, deverá ser
forrnalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da vigência
do Termo de Colaboração ou da Írltima dilação de prazo, sendo expressamente vedada a

celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do MoNIToRAMENTo, Do ACoMPANHAMENTo E DA
FISCALIZAÇÃO

7 .l - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei Federal n." 13.019 de 31 de julho de
201.4, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - desclição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do
beneficio social obticlo em razão da execução clo objeto até o período, col-r'r base nos

indicadores estabelccidos c aprovaclos no plano de trabalho;

Ill - valores efetivarnente transferidos pela administração pública;

ry - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
ENTIDADE na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas
e resultados estabelecidos no respectivo Termo de Colaboração;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e extemo, no
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que
tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.2 - Na hipótese de inexecução pol culpa exclusiva da ENTIDADE, o MUNICÍpIO poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de seriços essenciais à população, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução
das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos enr poder da ENTIDADB, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens'

II - assurnir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano
de trabalho, no caso cle paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na plestação de contas o que foi executado pela ENTIDADE até o
momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇAO DE coNTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela ENTIDADE deverá conter elementos que
penlitarn ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu obj foi

PreÍeiturø Municipal de Møríliø

executaclo conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que tra

prestação de contas, a exemplo, dentre outros previstos no Decreto Municipal n.'
29 de agosto de 2017, clas seguintes informações e documentos:

a
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I - extrato cla conta bancária específica;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor,
dados da ENTIDADE e nirmero do instrumento da parceria;

III - comprovante do recolhirnento do saldo da conta bancária específica, quando
houver;

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

V - relação de bens adqr"ririclos, plodr"rziclos ou construídos, quando for o caso; e

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

$ 1." - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

$ 2," - A ENTIDADE prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até noventa dias a paltir do término da vigência da parceria ou no final de cada
exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante
a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatór'io clc cxccLrção do objcto, claborado pela ENTIDADE, contendo as

atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo
de metas propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vincr"rlação com a execução do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano
de trabalho.

8.3 - O MLTNICÍPIO considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico cle monitorarÌìento e avaliaçã0, homologado pela comissão de
monitoratnento e avaliação designada. sobre a conf'ormidade do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração,

8,4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de clue trata o art. 67 da
Lei Federal n.o 13.019 de 31 de jutho de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:

I - os resultados já alcançados e sells beneficios;

II - os impactos econômicos ou sociais;
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III - o grau de satisfàção do púrblico-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

8.5 - A rranifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pirblica
obseryará os prazos previstos na Lei Federal n.'13.019 de 31 de julho de2014, devendo
concluir, alternativamente, pela :

I - aprovação da prestação de contas;

Il - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.

8,6 - Constatada irregr"rlaridade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para
a ENTIDADE sanar a irregularidacle ou cumprir a obrigação.

$ 1" O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notifìcação,
pronogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pitblica
possui para analisar e decidir sol¡re a prestação de contas e comprovação de resultados.

$ 2o Transcoruido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoridade adrninistrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apr"rração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pirblica apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de
até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
cliligência por ela cleterminada, prorrogáveljustificadamente por igual período.

Parágraf'o Único. O transcurso do ¡rrazo delinido uos temos do caput sem que as contas
tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem rnedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam tel
sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos ell que não for constatado dolo da ENTIDADE ou de seus prepostos,
sern prejuízo da alLralização monetária, irnpede a incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pirblica.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, qualldo expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento
olrjetivos e nletas estatrclcciclos no plano dc trabalho;
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II - regulares coln ressalva, quando eviclenciarem improprieclade ou qualquer outra
falta de natuteza formal que não resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualcluer das seguintes circunstâncias:

a) ornissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustifìcado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de clinheiro, bens ou valores públicos,

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão ern relação à análise de seu conteirdo, levando em consideração, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular', após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a ENTIDADE poderá solicitar autorização para que o
t'essarcimento ao erário seja prornovido por meio de ações compensatórias de interesse
púrblico, rnediante a apresentação de novo plano de trabalho, confonne o objeto descrito no
Termo de Colaboração e a ârea de atuação da ENTIDADE, cuja mensuração econômica
será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e

não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia irtil subsequente ao da prestação de
contas, a ENTIDADE deve manter em seu arquivo os clocumentos originais que compõem a
plestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES

9.I - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
ern relação à data de término de sua vigência.

9.2 - Não é pennitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

93 - É, obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer nec

efetivação de alterações que tenhaln por objetivo a mudança de valor, das metas, do
vigência ou a utilização de l'ecursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboraç

aa
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clÁusul,q oÉcrMn - DAS RESIoNS ABrLrzAçöns n oas snNçons

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da
Lei Federal n." 13.019 de 31 de julho de 2014, e da legislação específica, a administração
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ENTIDADE parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração púrblica sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneiclacle para participar de chanramento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos c entidades <Je todas as esf'eras de govemo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a ENTIDADE ressarcir a administração pirblica pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o pruzo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva
do Corregedor Geral do Município, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
dois anos de aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a par-tir cla data da apresentação da prestação de
contas, a aplicação de penalidade deconente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com a eclição c'le ato administrativo voltado à apuração
da infração.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIR.q, _ DoS BENS REMANESCENTES

I I . I - Para os fins deste ajuste , consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente
adquiriclos com l'ecursos financeiros envolvrdos na parceria, necessários à consecução do
objeto, mas que a ele não se incorporam.

ll.2 - Pata os fins deste TeLmo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos
aplicados em razão deste Termo de Colaboração

I 1.3 - Os bens remanescentes serão de propliedade da ENTIDADE e gravados com

de inalienabilidade, devendo ESTA formalizar promessa de transferência da propri
administração pirblica, na hipótese de sua extinção.

t2
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ll,4 - Os bens remanescentes adquiridos col'ì'r recllrsos transferidos poderão, a critério do
administrador público, ser doados a outra BNTIDADE que se proponha a frm igual ou
semelhante ao da ENTIDADE DONATÁRIA, quando, após a consecução do objeto, não
forem necessár'ios para assegurar a continuidade do objeto pactuado,

11,5 - Os bens doados ficarão gravaclos com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade cla execução de objeto igual ou semelhante
ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICÍpIO,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISAo

12.l - O presente termo de Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficanclo os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferinclo as vantagens do ternpo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência pala a
publicidade dessa intenção;

Il - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) úilizaçã,o dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das clirusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquel cilcunstância que enseje a instauração de
Tornada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13,l - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em
alteração our arnpliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser
providenciada pela administração pirblica municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar
da respectiva assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CoNDIÇoES GERAIS

14,1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão

coruespondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas q
comprovado o recebimento;
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no prazo de cinco dias; e

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter irnplicações neste termo de Termo de
Colaboração, serão aceitas sornente se registradas em ala ou relatórios
circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de
Marília/SP, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os p s obrigam-se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente instrumento, o q lido e achado conforme, foi lavrado
em 2 (cluas) vias de igual teor forma, que vão assi pelos partícipes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, m Juízo ou fora dele

II - as mensagens e clocumentos,
constituir em peças de processo, e

resultantes da transmissão via fax, não poderão se
os respectivos originais deverão ser encaminhados

0 7 
",LrL

Pelo Município

Marília,

WILSON
Secretário Municipal de
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TERMO DE CtËNCtA E DE NOT|FICAçÃO
TERMO DE COLABOnnçnOtTOVENTO

óRcnolerurtDADE pt]sllcR: vrutrrcf plo oe vRRfuR / pREFEtTuRA MUNtctpAL DE n¡RRlun
oRGANtzAÇÃo oR soctEDADE ctvtL pARcEtRA: FUNpAcÃo MANSÃo tsMAEL
TERMo DE colABonnçÃolrovENTo N. (DE oRtcEM): Tc - -rc3 tn
OBJETO: Parceria para a concessão de subvenÇão à entidade para a execuÇão indireta de ServiÇo
de Acolhimento lnstitucional - lnstituição de Lonaa Permanência para idosos com 60 anos ou mais.
de ambos os sexos. independentes e/ou com arau I e ll de dependência com ou sem deficiência. no
Município de Marília. destinada à Secretaria de Assistência e Desenvotvimento Social. de acordo com
o Plano de Trabalho aprovado (subvenção federal).
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 44.301,60
exe ncicro (1):2023

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tråmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01t2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do código de Processo civil;
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade beneficiária e
interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções n" 0112020, conforme "Declaração(öes)
de Atualização Cadastral" anexa (s).

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

il 7 ,.riill
AUTORIDADE MAXIMA DO ÓRGÃO PIJBLICO PARGEIRO:
Nome: DANIEL ALONSO
Cargo: Prefeito Municipal de Marília/SP
CPF: 068.'109.088-03

EN óncÃo
Nome: WILSON ALVES DAMASCENO
Cargo: Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
CPF: 033.790.698-09

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: MARIA ELISA DA SILVA
Cargo: Presidente
CPF: 190.873.998-39

Marília,
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Nome:
Cargo: e
CPF: 033.790.698-09

Assinatura

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou prestaçäo de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:
Nome: MARIA ELISA DA SILVA
Cargo: Presidente
CPF: 190.873.998-39

Assinatura

fr:iarf¿ EIlsa dr' Sih"e
RG.7.294.970

iN Pj r 44.{7 i.r 7 e/0r}01-9.Í
PRESIDENTE
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Termo de Cooperaçã,o n.o TC-

ANEXO I

Plano de Trabalho
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